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2685943- C3/ 2020-00027/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 32ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

Processo: 00851305720198172001 

 AUSÊNCIA DE COBERTURA 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

                                                       

                                                TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, empresa seguradora com sede à Rua Sampaio 

Viana, 44 - Paraíso - São Paulo - SP - CEP: 04004-001, inscrita no CNPJ sob o número 33.164.021/0001-00 e 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

MARTA MARIA DOS SANTOS , em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 27/06/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 26/07/2019. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista que a parte autora se encontra em tratamento médico, sendo impossível, 

no momento, verificar a existência de lesão permanente. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO INDEFERIMENTO DA INICIAL 

Destaca-se, inicialmente, a ausência de documento indispensável a propositura de qualquer demanda judicial, 

qual seja, o comprovante de residência.   

Compulsando os autos, percebe-se que não fora juntado documento de comprovação do domicílio do autor, em 

clara afronta ao artigo 320, do CPC. 

Ocorre, que a ausência do referido comprovante inviabiliza até mesmo a elaboração da defesa da Ré, uma vez 

que impossibilita a comprovação da competência territorial. 

Diante disso, considerando o momento processual, requer a extinção da presente demanda, na forma dos 

artigos 321 c/c 485, I. CPC.      

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 
                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

                                                           
6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 13 de janeiro de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por TOKIO MARINE SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos 

autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move MARTA MARIA DOS SANTOS , em curso perante a 32ª VARA 

CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00851305720198172001. 

  

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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15/01/2020

Número: 0085130-57.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção B da 32ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 10/12/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARTA MARIA DOS SANTOS (AUTOR) JULIANA DE ALBUQUERQUE MAGALHAES (ADVOGADO)

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. (RÉU)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

56499
699

15/01/2020 16:08 ANEXO 1 Laudo Pericial



 

DECLARAçÃo- nE RËStDÊNCtA

Eu,

RG ng

CPF ne 3, venho perante
possuo comprovante de endereço em meu nome,
no endereço abaÌxo descrito seguindo, em ânexo,
de terceiro:

a este instrumento decl;r: r que não
sendo certo e verdadeìro que resido
documento corÍì p robató rÌo em nome

Logradouro
(Rua/Aven ida/praça )

.)-

)..S8 t(l oo c

'ì-l€ìa t5_:rÇ6 I gçu + x. à<2.,-

Número

Apto / Complemento

Ba lrro

Cidade

gstâdo

CEP

Teiefone de Contata

E-mâil ,WCL/vtÀÕ A.y\4yJ-e1/4 @H_,,;L -),y12,' l ét\-

Por ser verdade, firmo-me.

Assínatu ra do Decla ra nte:

Locare Data: {)"A.tfr,^n , o=bür-n_

-orÈ(5:'.çLr" ..4.,

,,-i1Ë")"oç6tln'
"á'$iào
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' cELpE ll, :Ì' :i"1ïï0;1',:l:,j: : lï"'01.:,'"i ;i'ri;ï'". 

"

!'r\1l,Ë,: r N rrJ .l o I rL: ir rl rr'Â

cPÉ 5r1,' Íj1)1 ll(L.ir r.l :l 12489n15i1!6

ÈNOÉReçO O^ gtllol\oE coNsuMlDoRÂ
vrÊ!o fÌ iAN.t SILJ ìtì

ioll/) RLRAL t.AÜ|, l)O !/ \lìtr.ì'ç,qRÌilNA

l

I

H,xÌ-*^*l *'*ill
ryffi#"Frlvr**; u'EúE I - I ruÂtu

tl
"-l't

!: ônsun,o Ât vo ât! 30 [!!h
coôsúÍoa{w supa orar3D átt 100 {!41

ÂLrá.ciÌno Banúe(â^MAREII
conlrrr riurn PÚlr .aMun ! pãl

E[nus ÍÂFL]- anrl.lãLe' 10 lSenll0l

,ã,rrì,r@.iqlÍdilür6re$!üfíX8{Rfidmq$it66tÍyt-ì1,*?#q I

,'"*-
.Él"L-i -

-c(1v."'r

-{,t'çS;
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Declaração do ProBrietário do Veículo

data de expediçãoOzlúÉÉ-,

orgaoSS0lW ' Portador do cpF no 5]l]!()or-:.3p-Ll-:3.2 con'

, no Estado de

Eu,

RG

domicílio cidade de

complemento

mencionado

_-_-ry
onde resido na (Rua/Avenìda/Estrada)

declaro, sob as penas da Lei' que o veículo abaixo

de minha propriedade na data do acidente ocorrido com a

cujo o condutor era

>/ot-r'.a/<^Veiculo: "Y'rvc ruu çxi:
üffii;, ,',,^-"1^^ t'op .@oModelo: V.o-n
Ano zOI5

ií::",7i: : il| ?,.o| :y:^o "'(,rìirb:iì. "l - lzotq
Data do Acideq\e: Z> Iob , ^ /
I ôcat e Data: @Uro^, ,1 JlAY Iiïï"ïJ ;:;:: &;wâ,' g t' e /,,,,

Assinatura do Cond utor av L!Ì.f n a.Iqcl 3.f qan Le llo-jU rfu o I

é(era)

natura do

o ì?6, Fo.e/For 3ìi 362r 01ì0 Corpho 14..oíoÍo.o,pôõ@bÕr.on br
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I.IOSPIïAL CITAVIO PE FREITAS

. ËMËRôËNÕIA

Atendimentoi 3348:186

NOmê 5úciâll
Cor: PÂRDÂ

Pronluário: 1089itl)

R*ligiãor
N()'ne:t\4An ÌA MAHIA txri- .;ANl Oi
Õâtâ Nas€.: ?61ü2.1191t ldadê: 44
CPË: RG:

EndÊreçÕ: $lïlO SÂ() Í:RANClsico

$exo:

C id ãrJè:

,È:il tvl lN iNo

tAÇOA I]O üARRO

CN$: 708408â347689ô0
No: O

üstado: PüBairrn: CIiNTRÕ
CEP:558209'10 Fonê:55ô1910827111 Côlu lã [:

PrÕfÌssã0:AcOrnpanhante:
Nomü da Mãe: 1,4ÂËlA Sf-Vf;RlNA Il():-ì SÁNl-íllì
Noms do Coniuge:
Cliüicâ: ORTOpËDIATTRAUMATüt.OillA

1"1 I tr7t hrü i

iu:irr*nnnrts li'r '"1''' 
1

p,ilfl "it L;htïì"iãüi'. i-l "'''

I

,. i L lf.+lJ,iiìt I v\. l

v. .. ' f. 'l '-.t'

FC: FÊ:PÂ:.,j
I

,.tt-l','':';

rame Fisico:

l,*.tt:.., "l'i,)
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;4*SPiTAL üTAVIO Dg F&frITA$
.{r:surno dn Cl de Risço - Prol.rcÕlg MANCI.IFSïçR V?

ljaÌa o hâra rotií&{,{ì €1â $ô ha: 2?i00/2019'i7ì:}?
Nômê PâciêntF'
cód. Parisnie:

N;ÀR Ì'h i),{A!ìiÁ ll{.'lS !ìÀí\l ï'ÕS

1,Ji'J!ì Ziri3

Data ds,VescinrÍr!Ìtç]: tiii02l1írì71
l" eflln,r'in
44

EAi)04;Ì
2"$US
3348 3 8iì
'109Éì793

- Â r",1t1uL.A iíJË.1ú

il&ïlìfi{ìl{l$ffinffiflN[l

Pçri.rd0: ?710{i/201 9 1 ? :3â' ?7106/e0 í I 1 7: 35
pRtSClLÂ MARIA DA $lLVÂ AUREç|O'CORFN: ?81055 " FUli

irr'or dadel

!.)rjertia Ptíncipai:

:I .:i:Jllrirr'Ììij aiint{lrïì?l l

i,,l:ltrtnHradÕrles):

;::r I9,:rilliilaCe

:i: ii:s Vlloìs l"itlo:r

; ÊNFERMËIRO{A) - C

vtilìr)Ë:

üUIDÂ DF. [,1Ü]OCTCL[ÍA IlÀ I HORAÍ] 
.ltìAUlvlA 

ËM MliÍ:
Nf $^ .at. ËlrclA$ Ê. gclt4()ttBìtlADFs

Ë'R( ii'JL..a:lJÂS FM FX1ÍìEMl!:)A íi!;
DtìR L tiv[ RhCFl,]'iL'Ì

|] RT 0pr D l AlT lìÂu MÁ.i l) i, i) l,irÂ

- ÍìËütJÀ ilÊ. DOtì: ,i

-*''ãffi'

n,i.11,oriil pÕr: pRl$ctLA MARIÂ üA slLvA EURESl0 , COR€N; ?s1055," rUHçÂü: ËNtsÍrRMËlRç(Â)

Düla lmprs$ÍriïÒ: ?7/S6/?01 I 1 7:35

:iLsl{ìrrâ de A{ióìhtülenlü colÌì 01íì$slÍlcítçiio ri1'l Rl:ÌcL1 Piiqir-rÍl l fd Ì
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Ã
ffisus iiïi.ïff- Mrnrsténo

M saúde saúde

do Pâclenìe
5 NOMI DO PÁCIENÍI

ÍqARÌA 14ARIA DOS SAN-I'OS

LAUDo pARÂ solrcrrAÇÂo oe auronrzaÇÃo
DE INÍERNAÇÃo HosPÌTALÂR

6- No oo pnorruÁrro 7- (cNs)

108g7S l

11- NOÌÍt LJA MÁ[ DO PA(]]FNII

l,lARÌA SÉVERÌNA DOS SANTOS

7084082 34768960

II. DÀ IÁ OÊ NASCIMENïO

26/42/t97 5

12- lËLIFONr DÉ CON rÁ]{l

81.91082710 | Cêlrrlàr: BL.FET4IN IN O

I l- NOIIE Oar RTSpONS^VÉL

! t,NDERtCO DO p^CtÊNÌE

SÌ] IO SAO FRAN(ìISC')

1. rr r-lôNr Ò-c côt]l/rro

\.ô 0 . /o\/1 qJPÁ B\ R')O .Í:\-DO IAGOA DO 
'ARRO

1l peINctFÀI5 SItiÂ15 t SINTOMÁ:ì Cr.rNrCÔ5

FMTURA ANTEBRÁçO E

1 NOME DO ESÌABTII:CI14IiNÌO SÔLlC:ÌIANÌI:
IIOSPÌTAL ÔÍAVIO DE FREÌTAS

I Na)r'lU OO ESÌABELÈCÌMltNÌO ÉXÉCtJÌ^NT[ ,1 CNa'S

ÌIOSPIÍAI, OTAVÌO DE FREÌTAS 426

18- coNDIÇõES QUÉ lrJSlttÌcÂÌt a INÌFRNAçÁo

FRÂTURA ANÍEBRAçO E

r! - pRlNctpÂts REsllLr^oos DÊ I'Rovas Dt^6NósÌÌc^s iRrs(JLTÀoos DF ÊYAMes RFÀLl7^oos)

FRÁÌURA ANTEBRAçO Ê

FRAÏTIRA DA DìAFISE DO RÂDIO - 5523

PROCEDIMENTO SOLICI?ÂDO

)4 tìËscRÌcÀo Do FRorìFrìnlFNro soLÌcr'tÀDo,/ 25 coLìlco oo FRoaID]MENÌo

r9 - CPr o! CNS/ 3{r- NONlÊ DO PROFÌsSlONAr, (SOLÌCll^NÌF/À59l5lLNrÉl)ll[STÀDORì

THIAGO íJLÌVFìRA lìb Ar i'lbÌDA clÌr4: NÕ.2446/56 03495594493

11. DÂ iÀ DA sOL raÌì AÇAO

27/06l20t9

PF-EENcHER EM cAso DE c^usA EXTERT'IÀs (AcIDENTES ou vIoLÊNcIAs)

ll ll ÀctDENT[ DE ÌR^Nsrro ]ó cNPl D^ sEcLlRÁl)oR^ l7- N. Do alL frÍ:Íf lrj 5ERIÉ

f] r,r rc.roctt t ìnÁaaLrroÌiPÌco
,1q .Npr Fr'rFR"Era 40'CNAL oA íiPRESA 41 - CBOR

l l :s rcro'.trc rneoaLuo ÌRArrÌo

az- vncuLo com n pnrvtoÊtcIn

O ENpRÊG^Do O ri,rpnrceoorr Q aurôtovo $ otsrurnecloo Q acosttrloo 0 NÀo SEGURADo

AUTORIZAÇÃO
4:J- NOfIL DO rlìQl.tS5tONAt_ ALIìORtlAl)Oti

., -ì--Ì--:-ãìTiì |+ ui--

33 ' c^Rrrgo E Áss, Do r1ÉDlco
soüclÌ^NTE 4/ DÁ lA DÂ AUÌOrÌtlACÁO

4g - cARII'lôo f, Ass. Do MÉDrco

4t, No t)o Docut"tENl (J {cNs/ctÌ I pr{(Jì l55loNAL Àu trRLtAL){ll

,@

'- r \Vj{
.- c- 5É" * o.l1-"")'$ã[q
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lr.:ra etì tc:
I..IARÌA IIARIA DOS SANTOS

Secretaria Estadual de Saúde
Haspitãl Otávio de Freitãs

de Pernambuco

ldade:
44 

^nos 
4 Pleses 2 Dias

Pro nlu á flo
r 089793

Atendimcnto Dt Âten.i,

-ì 148403 2l /06/2019

EN]REVJSIA Sf; RVIçO..SOçIAI

Frospilal Oiávro clc Í:rcitas CNES: -126 CNPI: ).A.572.A4A/OOA4 ìo
Rua Apriqio GuiÍrarães, s/f0 - lellpió - Recife/pE CFp: 50.q20-640 Fône (ÍJl) 1182.8500

PRISCILI.A LUANÂ CARNEIRO DA CUNIIA CRESS: Nô,6453 Y:kãl;

5ETOIÌi AREA VERDE ORIoPEDIA-VF,oRTO8 DA rA 2B /06/20Ì9

NOME: I.,lARTA Ì'IÂRIA DOS SANÌOS

i'lÒME SôCÌÂ1 |

IDÂDE i 44 Anos 4
f.,1eses 2 DLàs

DAT^ DË NASCit'lEN Ì O. Ì6/Õ2/ 19 t-') ES] ADO CÌVÌL:

IVIAE] I.IARIA SEVERlNA DOS SAIIIOS

I,AI: I'']ARIANO SEVERINO DOS SANTOS

tNDEIìEçO i

liÌlO SAO FRANCÌSCO , N.0 0 - : ZONÂ RURAL BAIRRO CENTRO - CÌDADET tAGOÀ DO CARRO tJFr pF

PONTO DË RÊFERENCIÁI ENïRADA Do ENGENHí) cT]RDÊIRo

TEL€FONES: 9.qroA2f3A (VALDFCÌ ANTÔNtO DE SOUZÀ)

LN.rREVtsrADo(A) vatiìEcr aNTôNÌo DE souz^ PARÉNïÊSCÒi ESPOSO

t)ocuMENTosr possuÌ lü r',rÃo tj ApREsENTADOSi {ìG: 7.436088

ro ATENDTMENTO E R[ADt'1ÌrtDo | ì rÍi )cfDrNcÌa. I.c(DJt Ár r' \ A^_ N^

ACOI4PANHANTE: VALDFC] ÂNTONÌÒ T]E SOUTA PA Iì. Ë Nl Ê5COi ESPôSO

rABAGÌ5N1O: NÃo L:] slpl .J ABANDONO I:I DEPI.IIDENCÌA T JSO DE ALCOOL| NÂO I!] SÌM '.-] AI]ANDONO J DÊPENDÊNCIA []
Ol]].RAS DROGAS: NÃÓ !4 SII'1 LI AaÂNDONO .] OEí,{:NDLNCIÂ I ]

I)ESSOA COM DEFICIENCIA: NÀo i{ SrM LJ qunrs, vrsunl Ll FÌsrc^ I auoru'.rn |J urnrar 1_-.1 6ç_-oo. r_1

IqT4EULAI'ORIO L] PSF !] NASF L] CAPS (AD) L, (]ÂPS (TRÀNSÌORNO I.1ENTÂI-) LIETUE I)F API]ÌO: SUS / SUAS I

ICPEAS Ll cRÀs I-l cçr.:rBo pop n

PtìoFrssÃor Ai;R I (,-(.1LÌôRA ÉSCOLARÌDADE I FUNDAIiIENT^L Il

VINCULO Er4PREGAnCrOi S$l Ll ruÃO l_i OtITROS r

atcMPOSiçÃo ËÁh4ÌLÌAR: TSPOSO | 2 FILIIOS

ÁPOÌO FAIqILIAR: SÌM Ig NAo L,-] IaeIJrrÌc]o PpEVIDFN.IAÍìIO II ASSÌSTENCIAL LI NÃoRECÉBE !1

oaseavlçÕrs /. EVoluçÃo

ORIENTO ROTjNA + AUTORIZO ACOt,lPÁNItANIE ATE Ot.O7.?ô 1,ì

ASSÌSTENTE SOCIAL:
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HOdPITAL ARMINDO ÌVlOURA ( EMitENIE: N,4I1,ENA

R136 - Ficha de Cirurgia
CTI - lnlornìátìca
Data: 03/07/2iJ1!l

Página: 1 08:25

Rti r

CPF
Eníermaía: ÉNFÊRMARlA09
Acomodação LEITo 02

317 271 Àvisor 24035
1623390 MARTA MARIA DOS SANTOS

7436088

44Anose4Meses
SUS - ÊLËTIVAS

âìar 02/07/2019

TeLeÍcre 991082730

Diagnóstico Pré-Operatório

ciruÍgie(s) Realizedâ(s):
ciruÍgia Priocipar: ÍlìAl clR DE fRAT LUX LIL CALEAZZI

Anêstêsiâ:
tsPB E SEDAÇAO

Equipe Cirurgica:

O.'1. __ lI ' T rr

lnicio: F rn :

Cirurgião

1" 
^uxillai2o Auxi iar

3" AuxlliaÍ:

Aur Anest

Cons u ltor

PeÍusronrstê
frcdiatrâr

lntênsivrstâ

JUAIìËZ SEtsASTiAÌ.I LIMA Ë LI[,44 Anesiesrsta IL]VELTON ANDRE DE LIMA SIL.VA

Diagnóstico Pós-Opcrâtório
5523 . FRAT DA DIAF1SE DO RADIO

Descrição
Cr.urgia Realrzada

1 TTo crR rRAïuRA DË ossos AÌITEBRAÇo-DtÊ- a I (\,
2 OSTEOTOMIA DE OSSOS LONGfS
3. FASCIOÍOI\4IA DESCOMPRESSI\/A
4 4 ENXERTO OSSEO

Descrição
1) PCT ANESTÉSIADO E GARROTEADO
2/ ASSEPSIA SOB DTCERÍúAÇAO T CAI\,4P)S CIRURCICOS ESTFRF'S
TI ACESSO D.I ]HOMPòOM I DISSÉCÇÃC RCJMBA LOIVì HtfulOSìASIA. ABbR IURA DL FÁSCIAANTTRIOR E
ACOIllODAçAO- DE CONTEUDO IVUSCULP R APRISIONADO E COÍ\4 SINAIS DE SOFRIÍV]ÊNTO TISSULAR;
4) DES|NSERçÃo MUSCULAR E ABORDA(ìEM Do Foco FRATURARTO. TDENTTFTcAÇÃo E rsoLAr\rENTo DE
NERVOS ULNAR E I,4EDIANO:
5) OSTEOTOMIA DO RADIO Ë DA ULNA CC M RETIRADA DÉ ENXERTO ÕSSEO LocAL
6- REDUÇÂO E FrxAÇAo cor\,4 pLACA DcF, r\,,roDELADA E pARAFUSoS coRTrcArs vERTFIcADA pRESENÇA
DE PRONO.SU PINAÇAO.
I ENORRAFIA MUSCULO FLEXOR RADIAL DO CARPO EM TRANSIÇAO IMIOTENDINOSA.
7) LAVAGEM COIú SORO. APLICADA ïÉcNIcA DE ALONGAMENÏo FASCIOCUTANEO EIM BoRDAS DE F.o
(P|E-CRUSI TNG) Ë SUTURAS
8) CURATIVOS. REÏIRADA DE GARROTE I: TALA

l\lateriais Prosnred

lntercorrências / Observaçôes

A$sinatura do médico

ril,.r, ilü, i,r!1|Ì.,rr irri ,., 'ritil rti. lliL rll;tr
$Âtvjtú'

.,-.i,rço de Ârq fv0 Íìiì,çd&r + [:*iciisiii,
itri: irr: . iiì 1 ) :J:i'il.,.-ijt).1 :1

Jldlc Ld ip{ir[1,lii N-fuì.riíiri .Pf

. u(3\i
.;\ç * 

^ íe'
Yi,$ãu
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.HOSPITAL ARMINDO MOURA
PEP - Prontuário Eletronico do Paciente Emissão: 03/07/2019 08:21

Atenoimento 3'Í7271 Entrâd3 2qn6l2]rc Horâ: 1a 50
AcomodâÇão: LEITO 02
Plano: SUS - Í:LEïIVAS
Responsevel
Médico Resp. SILVIÕ JOFiNSON MAOÉDO DE SAò|TiAGO

EnÍêrmâriâ FNFtrRMARIAog
Permanôncla 4 Dia(s), 17 horas
Matricuia:
ldenUdadel
C N. S.r 708408234768960

Paciente
Nasc mênto
Endereco.
Bairro
Ciidâde
Pai
MâÊ
Nêcionâlldãde

1623390 MARTA I\4AR1A DOS SANTí)S
26147197 5 (44 Anos e 4l\.4eses)
SITIO SAO FRANCISCO
ZONA RURAL C E.P. 55820-OOO
2604453 LAGOA I]O CARRO
I\,IARIANO SI-VTRiNÔ DOS SANTOS
À,4ARIA SEVERINA DOS SAN IOS
B RAS II

Sexo.
Estado C vìl
CPÍ.
ldentidade:

G.Instruçáo
Ocupação.
Naturalidêde:

FÉMlNlNO Cor PARDA
CASADO

7436088 SDS, PE
/ Í)9108?73cì

AGRICI.JLÌORA
LAGOA DË 1 ÍAENGA

ORTOPEDIA / TRAUMATOLOGIA

CONSULÌA NA URGENCIA (Dr SILVtO JOFTNSON MACEDO rJE SANTIAGO CRtú 975tjl

Queixa do paciente:procedente do do hoÍ com historia de acidente de moto ha Ì dia , nega vomito + perda de
conscicncia, neta diabetes + refere has

Exame fisico:egr,consciente sme dor + edema de antebÍâço esq

Hipótese diagnóstica: ÍÍatua diafise do radio esqueÍdo

PÍescrição/Condutai

ilorario/ChecageÍì

Rêâvâliação:

Mâtêriâis Utili2âdos: (E nfermoge m/tmobilzoçõ o) COMANDAi

l-iOflpllai ivierrr.,rL; ,'. rÍì ,.,ì,r ìiir ii,:.
$,\ f!'ì l.

$erviço de Arqu rl Ìr,1,.:ç iJl $ frsÌlìiei i
FünÈ:ífj iilJã,ji., ;lf j3

/\v. Cìet0 CÍimpdl!,liin-llJ. r'; 'Li l.'Ì -r-^üÍ\Y..zVv -!'.
-.Ç ?"- * â''c!ì:'çptu
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{tï er
Árrrnind(} Moura

r1lgr'rYrr çdrìrll,

Admissão:317271

Leito; LEITO 02

Data: I I

Nome: MÀRTA MÀRIA DOS SANTOS (1F23j90)

Procedência: ÊNFERMARIA (PACIENTE INTERNO)

EnÍermaria:

Unidede de lnternação: 013 - Ortopedia/Traumatologia

nÈcerruÂnró oÈ colrnoiÈ ÈspgôrÀlRECETTUÁR|O DE CONTRoLE ESPËclAal
la via-Farnacta/2" wa - pacgnle

ldêllitigqgig do Paciente: 317271 
]

ryo4ig{4lBl_4 túARtA DoS sANTos r162.13ea) _ I

. 1a. via - Farmacia / 24. via - Paciente

: SITIO SAO FRANCISCO - Bairro: ZONA RURAL - LAGOÀDo CARRO ì

iPE
Prescrição:
'r*FALExtNA 500Mc ----------,---- zE cowpRtntlos

'tOMAR0l COMPRIMIDO A CADA 6H PORT DIAS

GICOD (paracetemol + ÍosfaÍo de code ina 30+500mg)-.-----1 cx 24 comprìmidos

Elentlliçj!çqo do Gomprador

JUAREZ SEBASTIAN LIMA E LIMA
15595

(lzrzors

Re t otó rio Emtttd o E ìet rô n ì c d m e n te

Data: 02/07/2019 as 18:o9

I

DR JUA i1[.ã IittJA$Ì]At'r

DÍ. (a)JUAREz Sçs,ASïnú ttMn
CRM

.ç{2't .

^{Ê}"^.;lÚ'.{U'.--a r'--
e(S6ata

Num. 56499699 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 15/01/2020 16:08:47
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011516084677800000055582021
Número do documento: 20011516084677800000055582021



ffi
Nome; MARTA M{f,lA DOS SANTOS 1162:rsol

Procedência: ENFERMARIA (PACIENTE INTERNO)

Enfêrmaria:

Unidade de lnteÍnação: 013 - Ortopedia/Traumatologia

Leito:

rSSiíWWM$$,fi$Ì.\1!t Íú.id$rt :jtiititiËffik&kMwfltd*'llt4$Sell[Mçilfpl$.-&rl!,Ìr:r]ti:iilillilirlirlrgir'ii.\ï${li{iiljirir$ri*,;l

ctD 10 s52 4

,{h r
A,rrnind<r Mr:ura

rrí:$Í'rïÂl rlst!Àt.

Admissão:317271

tËrTo 02

DaÌa: / I

FRATUM ANÌE8RAÇO DIRËITO

TRATAUÉNTO CIRURGICO DE FRÁTURA ANTËSRÂçO DIR
C.(:fi PLACA DCP 3.5Mi' E PARAFUSOS
. 02107t2019

DÍ. JUÂREZ

í. REALIZÂR EXERCÍCIOS IiIEDÍATOS DÉ OEDOS; MARCAR FISIOTERÀFIA MOTORA DA MÂO;

2. DIPIRONÂ sOOMG. TOMAR 02 COMPRIMIDO POR VIA ORAL DE 6 EM 6 - SE DOR;

3 - REALTZAR cuRATtvos DrÁRros; NÃo PÉGUE PEso coM o LÂoo oPERADo.

4 . REToRNAR pARA REvIsÁo coNFoRIIllE MARcAçÃo AMBULATORIÂ1, ATENDIMENTO SOMÊNÍE PAR/\ PACIÉNTÉS

MÂRCADOS, SEGUNOA. BH;

5 - NECESSTTA AFASÌAR-SE DO TRABALHO POR ---90*-- (-'----) DlÂS.

Re lqtó rto Em ttido E let rô n i cs m e nte

Data: 02/0712019 as 18:10

-otKd'
5tsÉ[it'ilí'.l'\ú

-Â
f â""

)t\q
trl:
du-ê

\uç-
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Èèffi
HÉs#

Nome: MARTA MARIA Dos sANTos (16233e0)
procedência: 

ENFERMARTA (PACIENTE INTERNO)Enfermaria: 
Leito:Unidade de lnternâção: 013 _ Ortopedia/Traumatologia

*h
Arrnin<Íc; Mr>ura

Admissão: 3UZA

LËITO 02

Dataì / /

q
ür

ÔffiÏ"ffitïïdilidos rins que MAR'A MARTA Dos sANros compareceu a esta unidade de

CID 1O:

( ) Em consutta médica no dia de hoje de hora(s) às horâ(s).
(X ) Necessitando de 30 ( TRTNTA ) dia(s) de afestamênto do seu trabarho ou escora.( ) Como acompanhente.

( ) Outros.

Eu autorizo a colocação do CID-10:

R f\óri o E m tt i do E let rô n ic d m e nte
D-.ã: OZlO7l2Ot 9 as 1g:O9

-"Ou' .

-*s5ú
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t€m7/201i

NOVA PESOÚSA >

Ì.-sr$ Sd
,:..:.:-.::..."

RCH/\ OO DETRÂN

$ihuçito:tr,loRMÂL
I'laca: OYO13ru
ì(ume proprieÉrio: VÂLDË.CI ANTONIO DË SOUZA
CPF tlo pmprietrtuio:
[ff: Pe
ÌJspcr,ic; PAS

Cornhurtí.rcl : 6AS6UNÀ
\{arc{; HCttloA
Cor: VEÊMEL||À
Muniuipic: LAGoA Do cÂERo

Tilìo: MOTOCICI€ïA

Ano Fabri saçrio:

Logradouro: Slïo SÂO FR^Àlcts'c{) S./hl

n*úmero:
CeF: 558?m00
Lornplvrnento:
Chfl.ssi: 9C2ltsm10rR00{Ì23
R.gllovoE: 1o19E404õ9

LicçrcimncnÍo: Rt 0.00

sDs - PouDh Àorl

Bt'e bd b.ii:

It{arcg / Vddel{r: HOf{DA/POF10ú

Beirur: Zol{A RUFÌAL

Rcrriçio:

siÉtómâ Pôlíciâ ÂOil

SA|R NO $' TFMA

htla

IPVA:
Segrno:

RE O,OO

FS O,00

Ët
L;IGËRAR RET,qTÓRIO EM PDF

"..i.- 'r \i\"
..." 5ç*- -o"r]'

a\\1" [\ì -*-et'$'6$0

Bombeiro: RS 0.00
Co!3etvsção: Rs o.oo
Ïaxas: RSo,00
Multâc: RS 0,00

Qunntidede Multn-v 0
Quuntidade de multus a venü€r:
Vult*s a wncer: Ê$ 0,00

ìPVÀsvcnçcr: RS 0,00
Total R10,00
Siluaçíc llin: l,,loRtïlAL

htpe:rÏ*l'lvito&sdÈ p{À !|'ibíFd iíiÀág*Ìçã.€rJlÂíPÍhìotsBlsdÊ jÊessioriif 26ìC713CS?51S 138ã3OSA 328Ìl6Cç5EFC 1/1
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902330

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARTA MARIA DOS SANTOS COMPREV SEGURADORA
S/A

3190501948 Carpina Invalidez Permanente

27/06/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 03/09/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DIAFISÁRIA DO RÁDIO E ULNA ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO(P.5,8) - FASCIOTOMIA- OSTEOSSÍNTESE COM PLACA E PARAFUSOS

Em tratamento

Observações:

Documentos
complementares:

DEVIDO AO CURTO ESPAÇO DE TEMPO DECORRIDO DO ACIDENTE RECLAMADO E A LESÃO AINDA ESTAR EM
PROCESSO DE CONSOLIDAÇÃO, NÃO É POSSÍVEL NO MOMENTO, EVIDENCIAR A INVALIDEZ PERMANENTE. FAZ-SE
NECESSÁRIO APRESENTAR, TÃO LOGO O TRATAMENTO HOSPITALAR E AMBULATORIAL SEJA FINALIZADO, AS
SEGUINTES ALTERNATIVAS DE DOCUMENTAÇÃO MÉDICA:

- RELATÓRIO DO TRATAMENTO REALIZADO A NÍVEL AMBULATORIAL;

TAIS DOCUMENTOS SÃO EMITIDOS, MEDIANTE SOLICITAÇÃO, SEM CUSTO E SÃO DE DIREITO DOS PACIENTES
SUBMETIDOS AOS TRATAMENTOS NAS INSTITUIÇÕES HOSPITALARES PÚBLICAS OU PARTICULARES, SEJA EM
CARÁTER DE INTERNAÇÃO OU AMBULATORIAL.
NÃO SÃO SUFICIENTES PARA ANÁLISE MÉDICA DOCUMENTAL, DOCUMENTOS, SOMENTE, EMITIDOS POR
ENFERMAGEM OU OUTROS PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE QUE NÃO SEJAM EMITIDOS POR MÉDICOS.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
MARTA MARIA DOS SANTOS COMPREV SEGURADORA

S/A

3190501948 Carpina Invalidez Permanente
27/06/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 03/09/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DIAFISÁRIA DO RÁDIO E ULNA ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO(P.5,8) - FASCIOTOMIA- OSTEOSSÍNTESE COM PLACA E PARAFUSOS

Em tratamento

Observações:

Documentos
complementares:

DEVIDO AO CURTO ESPAÇO DE TEMPO DECORRIDO DO ACIDENTE RECLAMADO E A LESÃO AINDA ESTAR EM
PROCESSO DE CONSOLIDAÇÃO, NÃO É POSSÍVEL NO MOMENTO, EVIDENCIAR A INVALIDEZ PERMANENTE. FAZ-SE
NECESSÁRIO APRESENTAR, TÃO LOGO O TRATAMENTO HOSPITALAR E AMBULATORIAL SEJA FINALIZADO, AS
SEGUINTES ALTERNATIVAS DE DOCUMENTAÇÃO MÉDICA:

- RELATÓRIO DO TRATAMENTO REALIZADO A NÍVEL AMBULATORIAL;

TAIS DOCUMENTOS SÃO EMITIDOS, MEDIANTE SOLICITAÇÃO, SEM CUSTO E SÃO DE DIREITO DOS PACIENTES
SUBMETIDOS AOS TRATAMENTOS NAS INSTITUIÇÕES HOSPITALARES PÚBLICAS OU PARTICULARES, SEJA EM
CARÁTER DE INTERNAÇÃO OU AMBULATORIAL.
NÃO SÃO SUFICIENTES PARA ANÁLISE MÉDICA DOCUMENTAL, DOCUMENTOS, SOMENTE, EMITIDOS POR
ENFERMAGEM OU OUTROS PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE QUE NÃO SEJAM EMITIDOS POR MÉDICOS.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: MARTA MARIA DOS
SANTOS

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

27/06/2019Data do acidente:

Seguradora: COMPREV SEGURADORA S/A

962.483.004-53

MARTA MARIA DOS SANTOS

ASL-0295498/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de registro de acidente declarado
Declaração de Inexistência de IML
Declaração do Proprietário do Veículo
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT

MARTA MARIA DOS SANTOS : 962.483.004-53

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 28/08/2019
Nome: MARTA MARIA DOS SANTOS

Data do cadastramento: 28/08/2019
Nome: MARIA ERICA ARAUJO COELHO

CPF: 010.626.514-80CPF: 962.483.004-53

MARTA MARIA DOS SANTOS MARIA ERICA ARAUJO COELHO
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 03 de Setembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190501948 Vítima: MARTA MARIA DOS SANTOS

Data do Acidente: 27/06/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: VÍTIMA EM TRATAMENTO

Senhor(a), MARTA MARIA DOS SANTOS

Devido a lesão não estar consolidada, não é possível, no momento, caracterizar a invalidez permanente pleiteada.

Assim, após finalizado o tratamento médico/hospitalar e se verificada a existência de invalidez permanente, a
vítima deverá apresentar os respectivos documentos médicos, tais como os listados a seguir:
- Boletim médico/hospitalar, com a ficha da evolução médica e a alta médica hospitalar;
- Relatório do tratamento médico realizado na internação e/ou no atendimento ambulatorial;
- Laudos de exames, caso realizados no tratamento, tais como: Raio X, tomografia, ressonância magnética e de
controle pós procedimento cirúrgico ou tratamento conservador ambulatorial, com a identificação do paciente e
data de realização.

Em caso de cirurgia anexar: os relatórios médicos hospitalares com os procedimentos adotados e materiais usados,
folha de anestesia, folhas de evolução médica e sumário de alta.

Informamos que é direito do paciente solicitar e receber, sem custos, os documentos do tratamento médico
realizado nos hospitais públicos ou particulares, em internação ou tratamento ambulatorial.

Esclarecemos, por fim, que os documentos emitidos por enfermagem ou outros profissionais da área de saúde
devem estar, necessariamente, acompanhados pela respectiva evolução/solicitação médica.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso existam
despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas, retorne ao mesmo
ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro DPVAT da cobertura
Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você

C
ar

ta
 n

º 
 1

49
22

12
3

P
a

g
. 

0
1

3
9

9
/0

1
4

0
0

 -
 c

a
rt

a
_

0
7

  
- 

IN
V

A
L

ID
E

Z

0
0

7
7

0
7

0
0

Num. 56499699 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 15/01/2020 16:08:47
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011516084677800000055582021
Número do documento: 20011516084677800000055582021



Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 28 de Agosto de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190501948 Vítima: MARTA MARIA DOS SANTOS

Data do Acidente: 27/06/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), MARTA MARIA DOS SANTOS

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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0

40. Lo.;le D.tâ,

42- Ass nãtura do Representante Legat (se houver)

PEDIDO DO SEGURO DPVAT
Escolha o(s) tipo(sì de cobêrtLrra: I onvs lotsr:sas oE AsstsrÊNctA MÉDrcA E supLEMENTAREs] @ nrvarro:z r:nnlr,ierurE I ruronrr

2 - Ne do sinistro ou ASL: 4 Nornc .omp eto da vírima:

REGIsTRoDEINFoRMAcõEscaDAsrRAlsEFAlxaDERÉNDAMENsaLDApEssoaFÍsrca(víÌrMA/BENEFrcrÁRro/REpREsENÌaNTELEGA1)-crRcuraRsusEpNe44s/20!2

5 Nome completo:
1')/1 O+1^'(4 .Luo -tr*- 6l-4

7

I
l-

a

o
o
ô

DAoos Do REPRESENÌaNTE LEGAL (PAl5, TUToR E cuRADoR) pARA víÌrMA/BENEFrcrÁRto MLNoR ENÌRE o a 1s aNos ou tNcapAz coM cuRADoR

17 - NorÍìe conrpleto do Iìepresent.nie Legê :

18 CPF do Representãnte Legrl

Decìãro, para todos os fins cl€ direìto, residir no endereço acima inforrÍìado, confor.".*"tro,r."te r""- (*,*^R cóp;;f
20 - RENDA MENSAL DO TITU LAR DA CONTAi

[f nrcuso rronnrnn

! srv nrnon

21- DADos gaNcÁRtos: E} arlrflctÁnlo DA tNDENtzAçÃo

p corurn no unnruÇA {someite pJri os bàn.o5,baixó ass n.re umâ opção)

fl endesco (z:z) ! hâú (:q1)

I Bar'codo BÌãsil(OO1) ElCaixa Econômica tuderat(1@)

I ntlnrsrNtnl:lt rrGAL Do BENEFtctÁRto DA lNDENtzaçÃo (pats, cuRADoR/ÌuÌoR)

! contn conReltte fodos os barcôs)

Nome do BANCO:

nuÊ".,o, [----ì f] .o"ro,
l.formJ u,l e,tosrelsr )

' do . o o to g D..Àêo o qL(\do oa oo. or releDoo

fl Rs1.oo A Rsl.ooo,oo

E RS1.oo1,oo 
^TÉ 

RS2 5oo,oo
n RS2.so1,oo 

^TÉ 
R$s.ooo,oo

n Ac M^ DE Rss.ooo,oo

ooÊ",,o,ílãú ì íì .o"ro,
\------l oJì

{rifomaro díÊ to sÊ ex ín) ( nformêro diBito se exi!t r)

Auto.izo a Seg!radora Lider a c.€drrãÌ nê conta bêncáÌta nformada. dc- qLre er t ver dLreito, reconhecendo e d:rndo, desdÊ já e sonìente após ê

(nlornaro díeilo 5e ex ttir)

l9 Profissão do Representafte L€ga :

2? oECLARAçÃo DE ausÊÍ,lcla DE LAUDo Do IML pREENcHTMENTosoMENTE PARAcoBÉRruRA DE tNVAL|D!z pERr,taNENÍE

Elt:ohotvLo""o.nddèng:ioclo"(id.nrcoJo,mi.ìhla.idor-a:ou _-o gÉüLt'r\f
Do I\./t qJearencie ,resdoooê,,oenieouoèm ì.ìd-esocr(. -dorêìrrdo .cà.oJ.aÍrsdo ,qg31e3py4; 

", {*1"á hi*ad tq
IolMLquearo-d-rr.Êhoooa.iden,êoJd,mrharê.opnciê...r/ap.r,,\.oro.07oq-poÍ.or.rgorou&u{tïi.oOíH,oo

Peomotivoê5snêÌédo,50cìooprosseguimentoda-na!9do.mÊLrpecdodendenzàçàodoSeguroDpvAT,porrval.lelpenÌrnente,combêsenêdoclrnentaç:o

rvê laçào medlcd ou ienúfc ê êo dire to de contestá- ê. caso d scorde do 5eLr contêit.to

oEcLARAçÂo DE úNtcos BENEFtctÁRtos - pREENcHtMENTo soMENTE paRA coBERTURA oE MoRÌE

3í;|'JiXL" !sorterro ! casaaolnocivir) n Divorciado n sepaËdorLrd ciarmente I vir:vo 24 Data do

5 - GlaUde Parentescocom â vítir.ã 26 Vít ma de xou cornpãnhe Ío(ê): nstm !Não 27 5e a vit mê deixou coínpanheiro(â), ifformãro norne completo:

29 -5e tinhr fi hos, ìnformar
V vos Fa cc dosl

32'Se t nh. rrnãos, nÍorrnar
Vivos: F. ecldos:

EstoucientedeqUeê5e€LrradolêLiderpêgêrá,casodevcìa,-alndenizaçi:oìã-eg_Jroult,va-rpo'l..-,iffi

crirn na por rrlracão do èftipo 299 do

35 Norne legivel de quem êssina a rogolê ped:cto

36'CPF legível de quern asstnã ê rogo/a pedÌdo

37 (*)Ass natura de quern assìna a rogo/a pedldo
Assinaturâ d. testemLrnha

ffi
1 . Ásj| o L d d. v,rir . /ocr eì " o dccÍr .rr( 

)

43 Assinaturir do Procuíador (se houver)
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.8,:-'Ì etim ,lq rl corrë;rçia lil.e.illLl :lú *rttPoÌicia r:ivil/. irrfol,ol/xmlG CIE}'r.ev .

GOVERNO DO E6ïAOO õE PERÌ{AIIBUCO
SECREÌARIA DE DEFEgA SÔCIAL
POLICIA CIVIL OË FERHÁM ËUCê

FELEGÂCIA DE pOLíCtA DA 056r C|RCUt{gcRtçÂo - LA
CARRÕ . DF66TCIÊC DINTER.I'{í àOEâEC

BOLEïrit DE ocoRRÊNcrA Nü. 19EO 146000473

Ocorrência registradã nêsta unìdade policial no dia 26lO? /7.AL9 às
11 iO7

ACIDEHTÊ DE T&{NSttO CON VíT|MÀ NÃO FAt.ql .Cutoo"o tCon"uroUol
que âconlecêu no dia 271ô120ll no pcrlodo da ll.nhi

Fâto o{:orridÒ n{'r eodereçôr nul|tCltto Df LAOOT DO C,tnno, t, StTtO
tlô lia üt9ott , tlr ltÍraDt Q{rt aottto a ôo u tDrDt es'rró]
eInïnn - [Á&OÂ EO cÃXf,OlrEn AütEUOO,,ËRÃSlr - p(-rtìrr] de
Referôncla. PIRïO OÀ ! Ìttt DÀ C^Í{nl8ïir ! DA AitrHllrtA DG
Dlvo
Lorjât do F ato. VtA pUlLlot

P.rr or(r) onyolvld{h} nr ccnríônch:

BESC ON H ÊCrDO { ÁUÍêP \ AriËNïE }
vÂLoÊcr Ar.i ToNro Doç sÂll Tos ( orr TRo )
MAFÌA Ir!AËIÂ DI:IS 5ANïÓS ( VIÌIIúA )

.È0".
- ç(1* .,.-'

...ç{)-*1?*"

%g1ettr
Objütéír) ôívolvlar(r) nl oceffÕnclâ:

VFICULú: (Usãda na q€raçõc cla c,corrêncla) , que rstavô em pc,sse do(a)
Sríã); VÂLDECI ANIONIô DOS SANÍOS

Quallficaçã o dã(s) pessoa($) envolvlda(s)

f nTt üAtrlÃ DOg glf,ïO3 {p.rssnto !o pl.ntÍo) - Sexo: Íênrlra.roMâár rAtl^al. llll DOt SANTO! Fai llARlÀLO tlvlF,lllo toa 3AÍ{TO' Data da N rsqrn}Bnto
2jltJrall NËturãliÍ1ade: Lte oa Do c,tnno , prn À !uêo / lnaúll Esiãdo civit.
Crf irOO(ft ÍêlÉr0nes Cdlúlarss:-tlttlttta
Endsrsça Rssidsncisl: f,UXtctttO D! L,IOOA OO c^nto, t, glÌto tlO r?ÀXC*tCO tOHt
RURAL . CÈF: lttll.ltl - lrl"r.! CüttÍtO. LAÕOa OO ËAf,nO/PrBratflf UëòJtilt ., PtRÍo ot tücott

YÃLOEÊl A TO IO DO3 S^ITOE (n{o presontr ro plrnfeo}. Sexo:nr*tgllüoMà6: ÂtllJtOt ËI tot t^PFi: ttDâtadeNascim8nta l.,l/t!?4 HEturElidr,J6:p^ttlia I Ptn a tt,Éo / tntütl Ëltedr aiv{: carAüoê)
Endrrra{o Rêeidsn':ial nUraf Cttto Dt LIOOI BO OltROr {, Stf tO tlO ti.rXCglCO - OEt!SIall.tal - trlrre: êlllïRO. LÂOOl OO cÂnno/tEnHAX!UCO,üntrtL

61ícij

I i--í l !t;/071?f1$ 10:5?

Num. 56499699 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 15/01/2020 16:08:47
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011516084677800000055582021
Número do documento: 20011516084677800000055582021



.B o lelinr ,lr 1l ,'*ÌÌtiíirir

OeSCçH H ECIFCI' H âr''r o dç rrüvidadp llâg llltÕFnit g

NomÉ do RËFrsEsnla.rlâ - tlar{o do t?spÍá."'entents . Psçsçs dç i rrntetn ttr,
ostatrBìBr im Bntr r:ínçniql . IÊlçfurE de {,:nnlêts .

QualiÍlcaçã o do{$} objeto(s) èny6lvidÕ{s}

nOÍOGIALEïr ürlCUtO) ds propriodÊdo do(a) Sr(â): VALOEg! 
^ 

ïO
3ÀXïO3, quÉ sstrvâ èm púÈrà do(ã) S(r); Y^LDEGI 

^ 
ïOltO DO$ ttll

file :.t7f :JUsrretPdliÉia cie il/. irlf'r$últïnì lê. tlEPfey. .

6\ ic ia

doclçCè tegotialM I rcaJÀl6dBi!: S OïOGlêLITA/r OnDArFOt {aa Ohj*io âpÍsÈndiúo: llk
côr. vJnIILHA, üu8nídâirË: tux|DADt fllo ttl?on tDt)
Plaf,a: OyOl t?t {pERNAMBUCürNÂO TNFORMAOO} RánsvsÌÍ : taí tl4a4a
Âno FãbíicÊçào/ModBlD: ta!a&ll ! Com bu$Uyet: OÃ8OLtttt

C om plem ento / Obeervação

xrRït llnrl Dot 3ttTs3(vrïrtt)

E,O, 16glstrsdo p or: JOIO

Â vrÌtlÀ | atÈHort llantA Àila txtoil^ aur fEoutt eo o tlu t*roúo ,trIOtOGlcLrrl supEACtÍÂDr, FtLl !NtiaDA D! ï!niÃ rlÃxro!H ou! D^rEtslo to atÌto 3lo tR^xci3úo, xrrÌr , rorrrÍo rí our ao su-ii aLÃOttn^ ?cRÌo Et Attlrtltla Dt Dlus I noÌoGtLlT^ D!f,nÀpc$ vtraDs I cÈtnvrÌlra E ooiouroR eur lt oclrtrlo lRA o 8!u lttoro . llranon y^Lorcta tot|to,4uÊ pRovtDttrctot tocoiBo orDC o tirlo or Doìa H^ira vltocor o aru ylrculo ! rtoutnln plttÀ utatDÃDt taÍA Dr LAooa Do cÂnno , !rleurD^ oo r flÂnÍ,l tot TntttrtntDr tata À 9 tDÃD! trïa D! çÀRp tÀ .out Dl?or8 ror nl ovtDt PARA O HOtlrÌrL O?Ayrq Dt rf,ltÌAt !H itüt7!.it !ton tttl ôtrott o! TAIÌA ]ltlortxaçlo tlr 
^ 

cliuRcll o rtag9 lraulrDoxo Haottïtl anxtl.to íoüf,t ll^ êllôr!! oü tloRlxo.tt. o ïtpo oi rrlrun rÈ^Èn^Êt ootltol|t txrtitar x!!tola. Aattm tllctn A lsrt lor ,

A*sinatura da(s) pe$soa(s) pre$entç nesta unidade policial

ìì;;;,í ;ì;;'i; í;; "" ":;::' " '

t a),/D9

ItrA AlâïRO - MatÍÍculâ: ttaatt-t

f61^

W::p

iffii'qz/r1. i r5l)í,*- -,:iirliiJ.';"*

lotll 2610?i2ü191ü:37
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Boletim de 0 colr€ncia fi le:///C :/UserufPolicie civ ill infog;{Ç
.Ìt

: ..'"COVËR}IO OO ESTADO OE PERT,IÁMBUCÕ
SECRETARIA DE DEFESA âOCIAL
POLICIÂ CIVIL OE PERiIAMBUêO

oELECACTA DE pOLíC|A DA 058r CIRCUltSCRtçÃo - LAôOÂ
CARRÜ . DP56'CIRC DII{ÏER{'í{IOESEC

BoLEïtM DE ocoRRÉ}lctA No. lgEo 14600O517

'' : tt t'- i..rí ,- -- -l ',.-: -'

Dë

Ocorrência reg istradã n€stã unidade policial no dia t3lOE/lO19 às
09rgË

Compl.m.ntã o BO Núm.roi l9ËOt4600047A

gue acoÍrtsors no dis 27tiÍt0l S no pcríodo de flrnbl
Fato ôcorrldo nô endêrÊço: IUXtCtttO Dl !AOO^ Oo CAtlO, l, ttÍtorlo ttttlúttoo r rt tt?rlot qut aaltao n ooruttDlDl - Batrro:
cl'lrio - LAoor Ec üanrolrtiltÍtucoltrrgtL - ponto dê
Referènclar triÌO Dt tlt?tlA Dl CII?ttÌtt I DA 

^rttrrl.ttA 
Dt

DIUE
Loesl do Êab: yff tultloâ

F.rrsr{t} rnrelÍldr(tf nr ccoÍrllnch:

oEçco|'tHËctpo { Au ToR \ ÂGEN TE )
VÂLDECT AITTOU|O DE SOUZA ( OUTRO I

ARTA MARIÀ DO9 6AXTO8 { VIïIMÀ )

Obr.to{.1 ülyclúdo(t) nr ocar"anGll:

VEICULO: {Usàdo nâ gsração da ocorrôncla) , qua estayË em posse do(â)
Sr(â): VA|-DECI ANTONTO DE SOUZÂ

âurlificeçIo da(s) pcreoe(c) e nvolvlde(r)

f ll'Tf llfll DOI ltlïOt (pr...nt. ro ptratao) - gcxo: FtarlnhoMàá: flAf,tl.rvlura oo3 rAllr6t p3r ratlaro r!,yli,uto lot !IHFO3 Driç, ce ll cicilï.grtrìtl/trlatl Nãturslidads: LAaOI DO ctllo , tltltMGo / !FA!|L Estatío Civit:
GAIAOO(A) TrloÍonês Cslulars3 :

- lar arlrta
ÊndÉrs9o Resid€ncisl: l|UXtOtttO O! rleot 06 ctti.O, I, ClÍtO rlo rt XOttCo toirlUiAt - OltB llaaa-aaa - lrtrrr: CttttiO - LTOOA DO CritO/ptnfltllt OOtlttttt, ?ttT0 Et taool't

VILOlGl tiïOllO OE 30Utf (rao pÌ.i.!t. ro plrntlol . Sêxo: I.tcrltnoMàê:
AnlÃ {rtot D! aoult Pal: i! Düts dr NssoirnánÌo: lnfaaf 4 Ìtaúralds{rs: pttttnt 1

FERiii*3üôô i:nâ3ii Esbüü ciill: eiiffiüiÀi
En{I€raço FlÊsrdonciar: ruËtcltto Dl LAlor oo oÃiio, í, ttÌto úlo fnaËGltco. G!F:

t 3/08/2019 09:4i _I of 2
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Bolctim de O corrÊncir file:///C :/UreruIPolicir civil/.iníopoVxmlriB ô8Prcv...

llllt.tfl .lrhru: êttïlO .lt0Ot DO Gttf,Olt!trXAf !$cC/ftltlL
DESCONHECIDO - Ramo ds Alividsdê: rAo txtOEH,IDÕ

Noma do RáprésÊntanb: . Csrgo do RoFrp66ntants:. PsEEos do CBntEto no
sstrbalãsimento comerciel: - ïelpfune de Contelo: .

QuallÍcaçã o do{s} obleto(s) ênvôlvldo(s)

noToGlcLEïr (vElout ol d. proprrcdríte de(.) sr{a): ullDrot aiToIto oE
3OUlt, quâ eit.vÉ em porse dg{r) 8(.}: YILDICI 

^XïOXIO 
DË 3OU:l

CËbgoíarMã rüa/M orlslo: IOtOctGL!ïA/HOf DftpO? íaa Objeto agíaandido: l.
cor vlttllHl - Quãnüdadã: a (u rDAD! ilo tlroirAD l
Plac!: oyott?a (PERNAMBUco/NÀo tNFoRMADoI RBnavem : latttaaal
^no 

F àbrlcâçáo/Modslo: Ìll4lll{l Combusüval: OtlOLlÌlÀ

Com plem ento / Observaçüo

! Y!Ìrt^, !!xH0tt tfliïr tA t lltf otÍr QUt rloutÃ oorf o ttt, rrtoro flrHOïOGtôt tït outBActraDt , ptfl crTn'tDA ot ïtttÁ Frlf,aolH qu! ellc!33o lo arïro tlo rtrf,6íaoo, x!3Ìt,Iolllrlïo lr qua lo tutlt ILAElriA ttnto Dt ltttttllta D! D-!tur À oToctl!Ít DlnFAtou vttrDo t cttnvtïtll I GoBüutoi qut x^ ocarttlo lia o tlu latoto . rtt 'loi 
yll.Dtct

ÀllToËro, evt pnovlDlrctou tocotto otD! o rtHÀo Dr óor^ rÁRTA v!t9cot ô rlu gtrculo I areutttl tar.t ulltDtül rtaÍa Dt Lroo^ Do oaRio r ItlcutDA Dort nrtrt tot TtatxttRtgl Dtn't Ã uHtDÃD! laTA D! O^RptÍtf ,QUt Dttot* tor rtlovtDÀ ?ti o Ho*2t"AL oT^yto !t riltTts rf trstrr.pr r,or rrÍ orrort !! TtÍata rrtlor aag^o tlr Ã otiuiott o li'aço ltQulRDoxo r|aortïrl. attalt*tó lout xl cllotot Dt Ioalxo-ll o Ìtpo oI rrttun^ t]tAf,RTD^ coitort txttitA, I]tGAr.Attt !tÊlint ttT! r0! .o rlttqlof,À 0.' tttllxïlDo ïtllott flt ytt?t Qul o Ítoüt üo co luToi !o y:{suro
lúT^vl lif,aDo.

Aesinatura da(s) pêssoa(s) procsnt€ nosta unldado policiel

;ü ìv,É',; ü;ì "' 
d ;: ;" á-;' )62'

IIiTA rritl oo! 8txï0t(Yrïr;rl

B,ã, r.glr$!dô F sr: A Ytlet - MltrÍculs: tlt tta.t

frln.
l: 't' s

%iÍ;,,

?of.Z I 3/08/101 9 09:4?
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40. Lo.;le D.tâ,

42- Ass nãtura do Representante Legat (se houver)

PEDIDO DO SEGURO DPVAT
Escolha o(s) tipo(sì de cobêrtLrra: I onvs lotsr:sas oE AsstsrÊNctA MÉDrcA E supLEMENTAREs] @ nrvarro:z r:nnlr,ierurE I ruronrr

2 - Ne do sinistro ou ASL: 4 Nornc .omp eto da vírima:

REGIsTRoDEINFoRMAcõEscaDAsrRAlsEFAlxaDERÉNDAMENsaLDApEssoaFÍsrca(víÌrMA/BENEFrcrÁRro/REpREsENÌaNTELEGA1)-crRcuraRsusEpNe44s/20!2

5 Nome completo:
1')/1 O+1^'(4 .Luo -tr*- 6l-4
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DAoos Do REPRESENÌaNTE LEGAL (PAl5, TUToR E cuRADoR) pARA víÌrMA/BENEFrcrÁRto MLNoR ENÌRE o a 1s aNos ou tNcapAz coM cuRADoR

17 - NorÍìe conrpleto do Iìepresent.nie Legê :

18 CPF do Representãnte Legrl

Decìãro, para todos os fins cl€ direìto, residir no endereço acima inforrÍìado, confor.".*"tro,r."te r""- (*,*^R cóp;;f
20 - RENDA MENSAL DO TITU LAR DA CONTAi

[f nrcuso rronnrnn

! srv nrnon

21- DADos gaNcÁRtos: E} arlrflctÁnlo DA tNDENtzAçÃo

p corurn no unnruÇA {someite pJri os bàn.o5,baixó ass n.re umâ opção)

fl endesco (z:z) ! hâú (:q1)

I Bar'codo BÌãsil(OO1) ElCaixa Econômica tuderat(1@)

I ntlnrsrNtnl:lt rrGAL Do BENEFtctÁRto DA lNDENtzaçÃo (pats, cuRADoR/ÌuÌoR)

! contn conReltte fodos os barcôs)

Nome do BANCO:

nuÊ".,o, [----ì f] .o"ro,
l.formJ u,l e,tosrelsr )

' do . o o to g D..Àêo o qL(\do oa oo. or releDoo

fl Rs1.oo A Rsl.ooo,oo

E RS1.oo1,oo 
^TÉ 

RS2 5oo,oo
n RS2.so1,oo 

^TÉ 
R$s.ooo,oo

n Ac M^ DE Rss.ooo,oo

ooÊ",,o,ílãú ì íì .o"ro,
\------l oJì

{rifomaro díÊ to sÊ ex ín) ( nformêro diBito se exi!t r)

Auto.izo a Seg!radora Lider a c.€drrãÌ nê conta bêncáÌta nformada. dc- qLre er t ver dLreito, reconhecendo e d:rndo, desdÊ já e sonìente após ê

(nlornaro díeilo 5e ex ttir)

l9 Profissão do Representafte L€ga :

2? oECLARAçÃo DE ausÊÍ,lcla DE LAUDo Do IML pREENcHTMENTosoMENTE PARAcoBÉRruRA DE tNVAL|D!z pERr,taNENÍE

Elt:ohotvLo""o.nddèng:ioclo"(id.nrcoJo,mi.ìhla.idor-a:ou _-o gÉüLt'r\f
Do I\./t qJearencie ,resdoooê,,oenieouoèm ì.ìd-esocr(. -dorêìrrdo .cà.oJ.aÍrsdo ,qg31e3py4; 

", {*1"á hi*ad tq
IolMLquearo-d-rr.Êhoooa.iden,êoJd,mrharê.opnciê...r/ap.r,,\.oro.07oq-poÍ.or.rgorou&u{tïi.oOíH,oo

Peomotivoê5snêÌédo,50cìooprosseguimentoda-na!9do.mÊLrpecdodendenzàçàodoSeguroDpvAT,porrval.lelpenÌrnente,combêsenêdoclrnentaç:o

rvê laçào medlcd ou ienúfc ê êo dire to de contestá- ê. caso d scorde do 5eLr contêit.to

oEcLARAçÂo DE úNtcos BENEFtctÁRtos - pREENcHtMENTo soMENTE paRA coBERTURA oE MoRÌE

3í;|'JiXL" !sorterro ! casaaolnocivir) n Divorciado n sepaËdorLrd ciarmente I vir:vo 24 Data do

5 - GlaUde Parentescocom â vítir.ã 26 Vít ma de xou cornpãnhe Ío(ê): nstm !Não 27 5e a vit mê deixou coínpanheiro(â), ifformãro norne completo:

29 -5e tinhr fi hos, ìnformar
V vos Fa cc dosl

32'Se t nh. rrnãos, nÍorrnar
Vivos: F. ecldos:

EstoucientedeqUeê5e€LrradolêLiderpêgêrá,casodevcìa,-alndenizaçi:oìã-eg_Jroult,va-rpo'l..-,iffi

crirn na por rrlracão do èftipo 299 do

35 Norne legivel de quem êssina a rogolê ped:cto

36'CPF legível de quern asstnã ê rogo/a pedÌdo

37 (*)Ass natura de quern assìna a rogo/a pedldo
Assinaturâ d. testemLrnha

ffi
1 . Ásj| o L d d. v,rir . /ocr eì " o dccÍr .rr( 

)

43 Assinaturir do Procuíador (se houver)
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UNIDADE MISTA FRANCISCO DE ASSIS CHATEAUDBRIAND

BOLETIM DE EMERGÊNCIA

êloF :- f >/, \3''
'-# ciiHËïiia
,5Sb.**.***^*.

No. Ocorrência: 0037231

Prontuário: 00 02 4 958-0
Nome:MARTA MARTA DOS SANTOS

Endereço SJTI- SAO FRANCISCO

Cidade:LAGOA Do cARRo,/ PE

Documento:
I,4ãe:MARiA SEVER.INA DOS SANTOS

Profissão:

Bairro:
CNS:1C84082,34r68960

ldade:4 4 ANCS,

Dt. Nasc.: 26/A2/L9'/5

Sisprenatal:

4MESESElDIA
Sexo: r Est. Civil:cASADo

CEP:
' Nac: BRÀs r L

Tel.:
Pal lvrAF.l A.tì SÊVERINO DOS SANTOS

Respon

UltÌmas OcorÍências
Data
21 /A6/2A\9 \2:43 0031231 vElO EASER RAIO X ENCAMINHADO DE LAGOA DO CARRO

PRE-CONSULTÂ Urgênca( )NãoUrgência( )Êmergência ( ) Acidente TrabaLho ( )Acidente Trânslto ( )

Horário P.A- Pulso Peso Assìnatura

ciueÌxas / Diagnóstico Tratamento

ô-ô,a + ã-<,<^ --,^st ,4-h c7-ea r-.,.- €
.p - I 2 6o.aai. "a,--i az,-<-E ây

..1.t-o Ts <-t Lt-<- tx)

Exames complementares lmpressão dìagnóstjca ctD

--4t f-4O ry- <- '- -- 4e @
Motivo da saída:

Residência E lnternado T_] [cunertvo
ADM N4EDICAN4ENTO:

l--lBÁslco flesp
TECNICO / COREN

n NEBULTzAçÃo flnrrrneoa oe eoruro
.l',- stificatrva:

Data saÍda:

Hora saída:

Coosultas / Atendimento Médìcol

ELJrgênciabásica n!rgênciaespecializada

Eobservaçãobásica Iobservaçãoespecializada

Data da impÍessãor Quinta-Íeira, 27 de Junho de 201 9 às 12:43 Recepcionisia: ELIZAB. AUGUSïO
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